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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3 335, DE 14 DE MAIO DE 1 973. 

Autoriza o poder Executivo a doar às 
prefeituras MUnicipais, os imóveis, 
terrenos e benfeitorias, onde se a­
cham instaladas as escolas estaduais 
da Zona Rural, e dá outras providê~ 

cias. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei; 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
doar às prefeituras MUnicipais, os imóveis, terrenos e be~ 

feitorias, de propriedade do Estado, onde se acham localiz! 
das as escolas rurais. 

parágrafo Único - Os imóveis a que se refere e! 
te artigo, destinar-se-ão ao ensino de 12 grau, de respons! 
bilidade MUnicipal, conforme preconiza a Lei n2 5 692, de 
11 de agosto de 1 971. 

Artigo 22 - compete ao poder Executivo efetivar 
a doação de que trata o artigo 12 desta Lei, discriminando 
e,m decreto, e por MUnicípio, os prédios e terrenos, COlll a 
relação nominal das escolas rurais, que passarão a perten­
cer ao acêrvo de cada MUnicípio • 

Artigo 32 - A doação de que dispõe esta Lei, se -rá efetivada sem qualquer onus para o Estado, devendo as 
despesas de transferências correr por conta do MUnicípio. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paláéio Alencastro, em CUiabá, 14 de maio de 
1 973, 1522 da Independência e 852 da República. 
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